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TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 – PP - SRP 
PROCESSO Nº 090/2022 

 

PESSOA JURÍDICA: 

 

ENDEREÇO: 
 
 

CNPJ: 
 

TELEFONE(S): 
 

E-MAIL: 
 

PESSOA PARA CONTATO: 
 

Obs.: Preenchimento com “letra de forma” legível. 
 

Recebi do Município de Galinhos/RN cópia do Edital do Pregão Presencial nº 003/2022-PP-SRP, 
cujo objeto é a OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL, COM CONDUTOR, DESTINADO A ATENDER OS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN. 
 
 

Galinhos/RN, 03 de julho de 2022. 
 
 
 

Ass.: ___________________________________________________ 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: O interessado que retirar o Edital pela Internet deverá encaminhar este comprovante, 
devidamente preenchido, à Comissão Permanente de Licitação por meio do e-mail: 
comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br. 
A falta da remessa do termo legível e correto exime a administração da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais. 
 
 
 
 
 

mailto:comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br.
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A V I S O 
 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições e exigências 
expressas neste Edital e seus anexos, notadamente quanto às 
especificações técnicas elencadas para a execução do objeto do 
Certame. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PP – SRP 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº090/2022 
 
 
 

A presente licitação tem como objeto a OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL, COM CONDUTOR, DESTINADO 
A ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
GALINHOS/RN. 
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EDITAL Nº 003/2022 – PP- SRP  
 

O Município de Galinhos/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 08.110.991/0001-
77, com endereço na Praça três Poderes, 717, Centro, Galinhos, através de seu Prefeito o Sr. 
Francinaldo da Silva Cruz, torna público, na forma da Lei nº. 10.520/2002, subsidiariamente, da Lei nº. 
8.666/1993,Decreto Municipal n° 001/2017 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame que 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço,conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência – Anexo I, objeto do processo administrativo 
supracitado. 

Cláusula 1 - DO OBJETO DO PREGÃO  
 

1.1. Constitui-se objeto a OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL, COM CONDUTOR, DESTINADO A ATENDER 
OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
GALINHOS/RN, conforme as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I desteEdital. 

Cláusula 2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL  
 

DIA: 14 de julho de 2022 

HORÁRIO: 14h00min (horário local) 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
TIPO/ CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Galinhos/RN, sito a Praça 03 Poderes, 
717, centro, Galinhos, sede da Prefeitura Municipal. 
Telefone para contato: (084) 3552 - 0003 (Setor de Licitações) 

 
Obs. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 
 

Cláusula 3 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

3.1. Concluído os trabalhos e não havendo a interposição de recursos, o pregoeiro encaminhará o 
processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do Prefeito, para expedição e publicação 
do ato homologatório. 

Cláusula 4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
 4.1.Poderão participar desta licitação qualquer empresa interessada que possua o ramo comercial 
“Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal; e Transporte Escolar” e 
atenderem todas as exigências deste Edital. 

 
4.2 Não poderão participar desta licitação: 

 

a) licitantes concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
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em liquidação; 
b) licitantequeestejamcomodireitodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública,suspensos,impedidosou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas paratal; 
c) licitantesinadimplentesemobrigaçõesassumidascomoMunicípiodeGalinhos/RN; 
d) não poderão participar do presente certame licitatório licitante cujos sócios e/ou dirigentes tenham 
relação de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até terceiro grau, 
com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e vereadores do município de Galinhos, 
além dos vereadores que sejam dirigentes ou representantes daLicitante. 
e) Servidores domunicípio; 

Cláusula 5 – DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1. O recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação 
deverão ser entregues no mesmo dia e local estabelecido no subitem da sessão pública constante 
neste edital, quando logo após, será realizado o credenciamento doslicitantes. 
5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 

5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintesdocumentos: 

 
a) Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, estabelecendo poderes para representar 

a licitante, expressamente quanto à formulação de lances verbais e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao presente pregão, conforme modelo no Anexo VII; ou Procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, acompanhada de cópia autenticada 
do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, compatível com o 
objeto da licitação, ata de eleição do outorgante, etc., devidamente registrados na Junta 
Comercial), que comprove a capacidade de representação, inclusive com outorga de poderes 
para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome dalicitante; 

b) Caso a licitante se trate de sociedade civil deverá apresentar, para efeito do exigido na letra “b” 
deste subitem, o registro perante o respectivo Conselho deprofissionais. 

c) Cartão do CNPJ. 
d) Documento oficial de identidade ou outro equivalente, em cópia autenticada (do credenciado e 

do outorgante); 
e) A Micro e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar declaração dessa condição, para 

usarem os direitos da Lei Complementar 123/06, conforme modelo do AnexoVIII. 
f) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do 

AnexoVI. 

5.4. Caso o representante seja sócio da sociedade com poderes de representação ou titular de firma 
individual, documentos (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
talinvestidura. 
5.5. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
do pretenso representante, impossibilitará o oferecimento de lances verbais pela licitante durante a 
sessão do pregão. 

5.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamentecredenciado. 

5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de umalicitante. 
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5.8. Para a efetivação de lances verbais, é obrigatória a presença dos representantes credenciados 
no ato de abertura da licitação; 
5.9. A sessão será transmitida pelas redes sociais oficiais da prefeitura, bem como todo seu 

procedimento será gravado para compor os autos do processo administrativo 
 

Cláusula 6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO “DOCUMENTOS e PROPOSTA”  
 

6.1. As licitantes deverão apresentar na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 
dois envelopes devidamente lacrados, contendo no ENVELOPE Nº 01, a sua PROPOSTA DE 
PREÇOS e no ENVELOPE Nº 02, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, sendo que, ambos os 
envelopes deverão conter, na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e 
TELEFONE, as seguintesinformações: 

 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS AO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PP - SRP 

DATA: 14/07/2022 - ÀS 14h00min 
LICITANTE: (INDICAR A RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

CNPJ Nº. 
 

 ________________________________________________________________________________________ 
 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO AO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PP - SRP 

DATA: 14/07/2022 - ÀS 14h00min 
LICITANTE: (INDICAR A RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

CNPJ Nº. 

 

 

6.2. Junto com a entrega dos envelopes, as licitantes deverão entregar, também, um documento 
individualizado (não colocar dentro do envelope), qual seja uma declaração dando ciência que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório, 
conforme modelo no Anexo VI (junto com os documentos de Credenciamento). 

 

Cláusula 7 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

7.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá estar contida no ENVELOPE N.º 01, ser elaborada visando 
atender as normas deste Edital, estar datilografada (digitada) ou impressa por processo eletrônico, em 
01 (uma) via, em papel timbrado da proponente licitante, redigida em linguagem clara, no idioma oficial 
do Brasil, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante 
legal da empresa na última folha e rubricada nas demais, devendo conter oseguinte: 

 
a) Declaração de validade da proposta por prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da apresentação, excluídos os prazos de recursos administrativos; 
 

b) Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica, indicando o nome, qualificação, 
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endereço, telefone para contato e CPF do seu representante legal que assinará ocontrato; 
 

b.1) Deverá indicar, também, email para as comunicações entre o município 
e o licitante. Assim, toda comunicação (convocação para assinar contrato, 
recebimento de recursos, envio de decisões de recursos entre outros) será 
através do email indicado, sendo dispensado o uso de envio por meio 
postal, a fim de minimizar os custos administrativos e dar celeridade ao 
processo. 

 
c) Indicar nome do estabelecimento bancário, localidade e número da conta-corrente em que 

deverá ser efetivado opagamento. 
 

d) O Preço unitário oferecido deverá ser expresso em até duas casas décimas após a 
vírgula (0,00). 

 
e) A licitante deverá declarar que cumprirá integralmente o serviço, observando as especificações 

dos itens constantes na ordem de serviço, no local e hora estipulados pela unidade 
requisitante, conforme ANEXOX. 

 
f) A licitante deverá apresentar declaração de confecção independente de proposta, conforme 

ANEXO XI. 

 
g) A apresentação da (s) proposta (s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos. 

 
h) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima, sejam omissas 

ou apresentem irregularidadesinsanáveis. 
 

i) Os licitantes classificados com os melhores lances para os itens licitado(s) deverão encaminhar 
ao Pregoeiro proposta original escrita reajustada, no prazo de dois dias úteis, a partir da 
respectiva solicitação. 

 
j) O valor unitário final, após os lances/negociação, deverá estar com valor igual ou abaixo do 

estimado para cada ITEM, sob pena de não adjudicação daproposta. 
 

k) Afaltadedatae/ourubricae/ouassinaturanasdeclaraçõesexpedidaspelapróprialicitanteounaproposta 
poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta de PreçoeHabilitaçãocompoderesparaessefim. 

 
7.2. A proponente licitante, após haver entregado a sua proposta, não poderá retirá-la. 

Cláusula 8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/ETAPA DE LANCES 

 

8.1. A sessão pública será dirigida pelo Pregoeiro Oficial do Município, ficando responsável pela 
abertura e julgamento dos envelopes de propostas/habilitação e adjudicação. 

 
8.2. Para efeito de ordenamento dos trabalhos, a sessão será organizada em 03 (três) etapas e 
obedecerá aos critérios definidos nos itens seguintes deste Edital: 
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1- Primeira Etapa: Análise da documentação referente ao credenciamento dos licitantes; 
2- Segunda Etapa: Análise e classificação das propostas, que compreenderá a ordenação 

das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

3- Terceira Etapa: Análise da habilitação que compreenderá a verificação e análise dos 
documentosapresentadosnoenvelope“DocumentosdeHabilitação”dalicitanteclassificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. Esta 
etapa compreenderá também a declaração da licitante vencedora do certame e a 
adjudicação. 

4- O pregoeiro ao final de cada etapa dará a palavra para cada licitante que achar 
conveniente pontuar sobre qualquer assunto correspondente a cadaetapa. 

 

8.3. ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DEPREÇOS: 
 

8.3.1. Serãoabertososenvelopes“PropostadePreços”detodasaslicitantes; 

 
8.3.2. O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados, 
desde que as respectivas propostas estejam de conformidade com as especificações 
solicitadas. Caso seja necessário, a sessão será interrompida para análise, pela equipe de 
apoio, dos aspectos técnicos do objetocotado; 

 
8.3.3. O pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todos oslicitantes; 

 
8.3.3.1. O ITEM que apresentar erro de cálculo poderá ter o vício sanado a 
critério doPregoeiro. 
8.3.3.2. O pregoeiro poderá aplicar na condução da sessão pública e na 
fase de lances, a exigência de intervalo mínimo admissível para lances 
supervenientes, bem como a proibição do uso de telefone celular durante 
asessão. 
8.3.3.3. Dos lances ofertados não caberáretratação. 

 
8.3.4. O pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor percentual por ITEM e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor percentual, para que seus autores 
participem dos lancesverbais; 

 
8.3.5. Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas, 
perfazendo o total de 03 (três) propostas classificadas, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostasescritas; 

 
8.3.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes e sempre inferiores ao menorlance; 
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8.3.7. O pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas, a 
apresentar os lances verbais, individualmente, a partir da proposta escrita classificada com 
o maior preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente devalor; 

 
8.3.8. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor percentual porITEM; 

 

8.3.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará naexclusãoda licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva; 

 
8.3.10. Casonãoserealizenenhumlanceverbal,seráverificadoaconformidadeentreapropost
aescritade menor percentual e o valor estimado para aContratação; 

 
8.3.11. Caso não se realize nenhum lance verbal e haja empate nas propostas 
escritas, ordenadas e classificadas, será realizado sorteio para desempate, em ato 
público na própriasessão; 

 
8.3.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente arespeito; 

 
8.3.13. Não sendo aceitável o preço da primeira colocada, o pregoeiro é facultado abrir 
negociações bilaterais com a licitante classificada em segundo lugar objetivando uma 
proposta que se configure de interesse daAdministração; 

 
8.3.14. Definida a classificação final das propostas, em ordem crescente de percentuais, 
e sendo aceitável a oferta da licitante primeira classificada, será verificada suas 
condiçõeshabilitatórias. 

Cláusula 9 – DA HABILITAÇÃO  
 

9.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores. No caso de sociedade civil de profissionais, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social registrado no respectivo Conselho, em cuja parte territorial tiversede. 

 
b) Havendo a existência de sócio gerente deverá ser juntado a indicação dos poderes a ele atribuídos 
bem como todos os seus dados pessoais necessários à administração dasociedade; 

 
OBS.: A licitante que apresentar a documentação acima no credenciamento, fica desobrigada 
da apresentação para fins de habilitação. 

 

9.1.2. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA (Da comprovação de aparelhamento, conforme art. 30, II da Lei n° 
8.666/93): 
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a) A(s) embarcação(es) da licitante deverá(ão) estar Inscrita(s) ou Registrada(s) na Associação de 

Barqueiros do Município de Galinhos, conforme Lei Municipal nº 353/2011; 
 

a.1) Para cumprimento do item anterior, a licitante deverá apresentar relação das 
embarcações nas quantidades necessárias para a execução de cada item/rota a qual 
contenha Nome da Embarcação e Nº do Título de Inscrição da Embarcação na Capitania 
dos Portos; 

 
a.2) A licitante deverá apresentar ainda: Título de Inscrição de Embarcação na Capitania 
dos Portos de cada embarcação indicada em sua relação de embarcações, bem como, 
Alvará de Licença de Transporte ou Declaração expedida pela Associação de Barqueiros 
de Galinhos, na qual ateste sua vinculação com tal associação, nos termos do art. 3º da Lei 
Municipal nº 353/2011; 
 
a.3) Caso os Títulos de Inscrição de Embarcações, não estejam registrados em nome da 
Licitante, deverá ser apresentado Declaração expedida pelo proprietário da embarcação a 
qual demonstre a disponibilidade da embarcação para execução do contrato em nome da 
Licitante;  

9.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Licitante Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Receita Federal; 

b) Certificado de Registro no Cadastro Municipal deContribuintes; 
c) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa daUnião; 

e) Para as licitantes sediadas no Estado do Rio Grande doNorte: 
I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação; 

f) Para as licitantes sediadas nos demais Estados, Certidão Negativa de Débitos emitida pela 
Secretaria de Tributação da sede da LICITANTE, ou outro documento que osubstitua; 

g) Certidão Negativa de DébitoMunicipal; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho (a que 

se refere a Lei nº. 12.440/2011), com base no inciso XIII, do art. 55 da Lei nº.8.666/93. 

9.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICAFINANCEIRA. 

9.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a de abertura dos envelopes, ou da 
data de vigência especificada na certidão, casohaja. 

 
9.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social já exigível, apresentados 
na forma da lei, registrado na junta comercial e assinado por profissional de contabilidade 
habilitado para tanto, comprovando a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação 
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ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.   

9.1.4.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.1.4.2.2. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 
publicações no Diário Oficial.  

9.1.4.2.3. A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do 
resultado levantado no balanço com a obtenção dos seguintes índices: 
 
I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, julgando-se habilitada a 
empresa que obtiver a pontuação final mínima igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero). 
LC=AC/PC  
onde:  
LC = liquidez corrente 
AC = ativo circulante  
PC = passivo circulante 
 
II – Índice de Liquidez Geral – calculado pela fórmula abaixo, julgando-se habilitada a empresa 
que obtiver a pontuação final mínima igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero). 
LG = AC + RLP/PC + ELP  
onde:  
LG = liquidez geral  
AC = ativo circulante 
PC = passivo circulante 
RLP = realizável a longo prazo 
ELP = exigível a longo prazo 
 
9.1.4.2.4. As empresas qualificadas como Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), ficam dispensadas da apresentaçãodo Balanço Patrimonial e seus índices.  

 
9.1.4.3. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar alicitação. 

 
9.1.5. DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL: 

 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
ANEXOV; 

b) Apresentar declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de participação no 
presente Pregão, conforme ANEXO IV. 

 
9.3. Todos os documentos necessários na presente licitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada através de cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou através 
do Pregoeiro com equipe de apoio e Comissão Permanente de Licitação/CPL, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência. 

 
9.4. Serão desclassificadas as empresas que não atenderem às exigências de habilitação do 
presente Edital e seusAnexos. 

Clausula 10 – DOS PRAZOS  
 

10.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 03(três) dias úteis, a contar do 
recebimento da O.S (Ordem de Serviço), emitida pela Secretaria Municipal deEducação. 

 
Clausula 11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

11.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Finanças, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em 
duas vias), fazendo menção a este PREGÃO Nº 003/2022-PP-SRP, o qual será pago através de 
transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal, onde 
a licitante deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. 
As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a Tesouraria, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal, 
INSS e FGTS com os prazos de validade devidamenteatualizados. 

 
11.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os serviços realizados pela ADJUDICATÁRIA através da Secretaria de Tributação, 
durante o mês, estes não estiverem em conformidade com as especificações estipuladas nesteEdital; 

 
11.3 – O prazo para pagamento da nota fiscal será de até 30 (trinta) dias após recebimentodessa. 

 
11.4 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamenteregularizados. 

 

Cláusula 12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7°, §2° do 
Decreto Municipal n° 001/2017. 

Cláusula 13 – DAS CONDIÇÕES DE RESCISÃO/REAJUSTAMENTO  
 

13.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, e rescindido 
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unilateralmente pela Administração na concorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 
80, Lei nº. 8.666/93, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso 
prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias. 

 
13.2. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou 
extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93 em 
sua atual redação e especialmente quando a licitanteadjudicatária: 

 
a) Atrasar injustificadamente a realização do objeto licitado, além de 02 (dois) dias úteis após 

o prazo preestabelecido nesteEdital; 
b) Falir ou dissolver-se;e 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Galinhos do Estado do Rio Grande doNorte. 
 

13.3. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para aCONTRATANTE. 

 
13.4. Judicialmente, nos termos dalegislação. 

 
13.5. Está prevista a rescisão, ainda para oscasos: 

 
13.5.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, estabelecido 
à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data dasupressão; 

 
13.5.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do 
pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 
imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada asituação; 

 

13.5.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada asituação; 

 
13.5.4. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penaiscabíveis. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos sub itens 13.5.2 e 13.5.3, deste 
Item, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 

 
13.5.5. É possível a prorrogação do prazo contratual por iguais e sucessivos períodos, na forma 
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do art, 57, II da Lei nº8.666/93. 
 
13.5.6. É possível a subcontratação até o limite admitido pela Administração. 

 
13.5.7. É possível o reajustamento do contrato visando à manutenção das condições efetivas da 
proposta vencedora, nos termos do art. 55, III da Lei nº8.666/93. 

 
13.5.7.1. Em virtude da previsibilidade das oscilações econômicas que podem 
acarretar o desiquilíbrio do contrato, o Município elege o Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGPM para reajuste. 

 
13.5.7.2. O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses daproposta. 

 
 

Cláusula 14 – DAS PENALIDADES  
 

14.1. Pela inexecução, pelo licitante contratado, das condições, de fornecimento do objeto, neste 
Edital, a Contratada ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Galinhos/RN, e/ou declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei nº. 8.666/93, 
podendo-se optar por aplicar as penalidades previstas na Lei nº. 10.520/2002, cabendo defesa prévia, 
recurso e vistas do processo, nos termos do artigo 109 do referido diplomalegal. 

 
14.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: Recusa injustificada do 
licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato: 20% (vinte por cento) sobre 
valor da ARP e/ouContrato; 

 
14.3. Atraso injustificado para entrega do objeto licitado ou sua não entrega (Configura-se que o objeto 
não foi entregue 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da ordem de serviço): 0,3% (três décimo 
por cento) por dia de atraso, sobre o valor da ordem de serviço; falta da entrega superior a 30 dias: 10% 
(dez por cento) do valor da ordem deserviço. 

 

14.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas 
edanos; 

 
14.5. As multas deverão ser recolhidas na conta bancária da Prefeitura Municipal de Galinhos/RN a 
serem informados pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante Guia de Recolhimento, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis dias a contar da intimação, podendo a Prefeitura Municipal de Galinhos/RN 
descontá-las, na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente, casoexistam; 

 
14.6. O valor total das multas aplicadas, não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor total da 
ARP e/ou contrato, excluídas as indenizações por perdas edanos. 

 
14.7. A contratada, se não puder cumprir os prazos estipulados para o fornecimento, total ou parcial, 
do objeto desta licitação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos 
casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
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que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, por fato ou 
ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a suaocorrência. 

 
14.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a celebrar a ARP 
e/ou contrato ou a realizar o serviço contratado, ou deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ou não mantiver proposta, falhar ou fraudar na licitação ou execução do 
contrato, ou comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de contratar com 
a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominaçõeslegais. 

 
14.9. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art. 109, da 
Lei nº. 8.666/93; 

 

Cláusula 15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS  
 

15.1. Qualquer cidadão poderá, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, impugnar as regras do presente Edital, (sendo licitante o prazo será de dois dias 
úteis) por irregularidade, protocolando o pedido, no endereço: SEDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL – sito a (Praça 03 Poderes, 717, Centro, CEP n° 59.596-000 – Galinhos/RN ou enviar 
pelo emaicomissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br, cabendo o pregoeiro, auxiliado pelo Órgão 
responsável pela elaboração das especificações do objeto do edital, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro)horas. 

15.2. Decairá do direito de impugnar as regras do presente Edital, a licitante que não apontar 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 

15.3. A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a elapertinente. 

 
15.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para realização docertame. 

 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, via internet, no endereço  comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br, bem como, 
poderá ser entregue na sede do Setor de Licitações. 

 
15.6. DOSRECURSOS: 

 
15.6.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando o(s) demais licitante(s) desde logo, intimado(s) para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente 
sendo-lhes assegurado vista imediata dosautos. 

 
15.6.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e consequente adjudicação do objeto pelo pregoeiro àvencedora. 

mailto:cplgalinhos2016@gmail.com
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15.6.3. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro, não terá efeitosuspensivo. 

 
15.6.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento. 

 
15.6.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e homologação do processolicitatório. 

 
15.6.6. Os recursos poderão ser enviados via email, no seguinte endereço: 

comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br. 

 
15.6.7. O processo permanecerá com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal De Galinhos/RN e as informações pelo telefone (084) 3552.0003, no horário das 08h00min 
às 14h00min horas de segunda asexta-feira. 

 

Cláusula 16 – DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

16.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preçosrelativosàexecuçãodosserviços,paracontrataçõesfuturasdaAdministraçãoPública. 

 
16.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições 
de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores 
e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório, seus anexos 
e nas respectivas propostas aduzidas (ANEXOIII). 

 
16.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
presente certamelicitatório,bemcomopelogerenciamentodafuturaAtadeRegistrodePreços. 

 
16.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 
licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro dePreços. 

 
16.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município deGalinhos. 

 
16.6. AAtadeRegistrodePreçosvigoraráporumperíodode12(doze)meses. 

 
16.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 
que dele poderão advir; facultando-se a realização de procedimento específico para o serviço 
pretendido, 
sendoasseguradaaobeneficiáriodoregistroapreferênciadefornecimentoemigualdadedecondições. 

 
16.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores 
para assinatura da ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas; observados os requisitos de publicidade eeconomicidade. 

 
16.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ARP, contado a 
partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mailto:cplgalinhos2016@gmail.com
mailto:cplgalinhos2016@gmail.com
mailto:cplgalinhos2016@gmail.com
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quando solicitado 
pelolicitanteduranteoseutranscursoedesdequeocorramotivojustificadoaceitopelaAdministração. 

 
16.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARP 
respectiva,aplicar-se-áodispostonoincisoXVI,doartigo4º,daLeinº10.520/02. 

 
16.11. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 16.9 e 16.10, desde 
que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas 
legalmente estabelecidas nas Leis n.º 8.666/93 e10.520/2002. 

 
16.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pelo Pregoeiro, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem 
de serviço, ou outro instrumento similar, conforme ocaso. 

 
16.13. A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei8.666/93. 

 
16.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte 
desta Prefeitura, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos 
assumidos em sua(s) proposta(s). 

Cláusula 17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

17.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que tendo aceito sem objeção, 
venha a apontar, depois da abertura das propostas de preços, falhas ou irregularidades que o viciarem, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito derecurso. 

 
17.2. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando o expediente normal, no horário das 08h00min às14h00min. 

 
17.3. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, 
tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e nos Princípios 
Gerais do Direito, dentre eles levando sempre em consideração o Princípio da 
amplacompetitividade. 

17.4. OpresenteteráseuavisopublicadonoDiáriodosMunicípios–Femurn,eaindaseráenviadacópiado 
Edital ao Tribunal de Contas doEstado. 

 
17.5. O edital encontra-se disponível no Setor de Licitações, localizada na Sede da Prefeitura 
Municipal, no horário das 08h00min às14h00min. 

 
17.6. São partes integrantes desteEdital: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (Especificações do Objeto);  
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;  
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE O TRABALHADOR MENOR; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VII – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA LICITANTE; 
ANEXO IX – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO; 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 

Galinhos/RN, 01 de Julho de 2022. 
 

Francinaldo da Silva Cruz 
Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 
1 - ÓRGÃO SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Educação 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 – OBJETO SINTÉTICO: 
 
Contratação de serviços de transporte escolar fluvial, com condutor, destinado a atender os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino no município de Galinhos/RN. 
 
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 
2.1 O objeto deste Termo consiste na contratação dos seguintes serviços: 
 

Item Rota 
Quantidade 
de barcos 

Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
de diárias 

Valor 
unitário(R$) 

Valor 
total(R$) 

01 

Serviço de transporte escolar 
fluvial. Locação de barco com 
condutor, de médio porte, de 
madeira ou alumínio, com toldo, 
coberto, fechado, com grades 
laterais para proteção contra 
quedas, com motor, com lotação 
mínima de 30 alunos, com 
capacidade mínima de 2.500 kg. 
Para suprir a necessidade de 
transporte escolar fluvial dos 
alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, com saída 
do estacionamento do 
pratagil, às 12h00min com 
destino a sede do município, 
retornado da sede do 
município ao estacionamento 
do pratagil, às 17h00min. 

01 Diária 200   

02 

Serviço de transporte escolar 
fluvial. Locação de barco com 
condutor, de médio porte, de 
madeira ou alumínio, com toldo, 
coberto, fechado, com grades 
laterais para proteção contra 
quedas, com motor, com lotação 
mínima de 30 alunos, com 
capacidade mínima de 2.500 kg. 

01 Diária 200   
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Para suprir a necessidade de 
transporte escolar fluvial dos 
alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, com saída 
do estacionamento do 
pratagil, às 12h30min com 
destino a sede do município, 
retornado da sede do 
município ao estacionamento 
do pratagil, às 17h30min. 

03 

Serviço de transporte escolar 
fluvial. Locação de barco com 
condutor, de médio porte, de 
madeira ou alumínio, com toldo, 
coberto, fechado, com grades 
laterais para proteção contra 
quedas, com motor, com lotação 
mínima de 30 alunos, com 
capacidade mínima de 2.500 kg. 
Para suprir a necessidade de 
transporte escolar fluvial dos 
alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, com saída 
da comunidade de galos, às 
12h00min com destino a sede 
do município, retornado da 
sede do município à 
comunidade de galos, às 
17h00min. 

01 Diária 200   

Valor Total  

 
2.2. A apresentação do valor orçado fica dispensa. Tal medida visa deixar a cargo das empresas 
interessadas a busca pelo melhor preço. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES DOS BARCOS 
 
3.1 Os barcos para atendimento desta licitação deverão ter as especificações mínimas conforme 
descrição dos itens anteriores. 
 
4 - DO QUANTITATIVO: 
 
4.1 Para execução do objeto do Presente Termo, poderá ser contratado até 100% do quantitativo 
identificado no tópico 2, do item II do Presente Termo de Referência. 
 
5 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO: 
 
5.1 A referida licitação se faz necessária, devido à necessidade de atendimento dos alunos que utilizam 
o transporte escolar fluvial na rede municipal de ensino no município de Galinhos/RN, para o 



20 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS - SETOR DE LICITAÇÃO 
PC 3 PODERES, 717, CENTRO, GALINHOS/RN  
CEP: 59596000 CNPJ: 08.110.991/0001-77  
Fone: 84 3552 0003 
e-mail: comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br 

 

 

cumprimento de 200 dias letivos, além de garantir o oferecimento do acesso e permanência de alunos 
nas escolas de ensino fundamental, residentes em áreas rurais deste município, contribuindo assim para 
a diminuição dos índices de repetência e evasão escolar. 
 
6 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
6.1 O local da prestação dos serviços será no município de Galinhos/RN. 
 
7 – DAVISTORIA: 
 
7.1 Para efeito de contratação os licitantes vencedores deverão se apresentar para vistoria em 
suas embarcações, em no máximo 48 horas, depois de notificados pela Secretaria Municipal de 
Educação de Galinhos/RN; 
7.2 Na vistoria serão verificadas as condições dos sistemas mecânicos, elétricos, itens de segurança e 
demais exigências deste Termo de Referência, com a finalidade de comprovar se os mesmos estão 
aptos a desenvolver os trabalhos propostos, sendo emitido para tanto, parecer técnico que fará parte do 
processo; 
7.3 A não apresentação da(s) embarcações pelos licitantes vencedores do certame, no prazo 
estabelecido acima para realização da vistoria, será considerada como desistência e consequentemente 
acarretará a aplicação das penalidades previstas em lei, e consequentemente as providencias 
necessárias para a convocação do segundo colocado no certame licitatório; 
7.4 A reprovação das embarcações quando da vistoria, acarretará na possibilidade de aplicação das 
penalidades previstas em lei, e consequentemente as providencias necessárias para a convocação do 
segundo colocado no certame licitatório; 
7.5 A SME, sempre que julgar necessário promoverá vistoria técnica nas embarcações sem que haja 
necessariamente aviso prévio sobre a realização da mesma. 
 
8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
8.1 Será efetuado até o 10º (décimo) dia subsequente à execução mensal dos serviços, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal e certidões de Regularidade Fiscal, devidamente atestada pelo responsável 
da Coordenação de Transporte do Município. 
 
9 - PÚBLICO/CLIENTELA ALVO: 

 
9.1 Atender os alunos da rede municipal de ensino de Galinhos/RN. 

 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 
 
10.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados em até 10 
(dez) dias após a entrega da nota fiscal à Contratante. 
10.2 Fornecer as instruções e localizações que se fizerem necessárias para a execução completa dos 
serviços. 
10.3 Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviço. 
10.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 
10.5 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
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a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
10.6 Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência do contrato por parte da contratada, a 
contratante aplicará a multa de acordo com a legislação vigente. 
10.7 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento dos serviços; 
10.8 Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro próprio. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
11.1 A contratante não se responsabilizará pela contratação dos condutores das embarcações, ficando 
todas as despesas com o pagamento dos condutores e todos os encargos decorrentes da referida 
contratação e/ou rescisão por conta da Contratada; 
11.2 A contratada deverá substituir o condutor que apresentar mau comportamento no desempenho de 
suas funções, bem como a embarcação que não estiver atendendo adequadamente as necessidades 
desta SME, sob pena de rescisão contratual e medidas punitivas cabíveis ao caso; 
11.3 A contratada deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas - caso ocorra paralisação da 
embarcação por problemas mecânicos, dentre outros - substituir a mesma por outro, com as mesmas 
características e utilidade, sob pena de rescisão automática do contrato; 
11.4 A contratada deverá manter a embarcação em perfeito estado de uso, fazendo as manutenções 
necessárias e obrigatórias, para não prejudicar o andamento das atividades da contratante; 
11.5 A contratada deverá prestar serviços em dias e horários estipulados pela Secretaria Municipal de 
Educação, bem como, aos sábados, domingos e feriados, conforme a exigência de cada item contratado; 
11.6 A contratada deverá cumprir com todas as atividades a serem desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Educação; 
11.7 A contratada deverá se apresentar ao setor ou responsável sobre sua ordenação no horário e dia 
marcado e somente encerrará o expediente com a conclusão dos serviços; 
11.8 A contratada é responsável por quaisquer danos que venha a causar a contratante ou a terceiros no 
desenvolvimento de suas atividades, durante toda a vigência do contrato; 
11.9 A contratada se responsabilizará por qualquer dano que venha a causar aos passageiros, condutor, 
cargas e terceiros no desenvolvimento das suas atividades, bem como as embarcações; 
11.10 Além daquelas determinadas por Lei, Decreto, Regulamento e demais normas legais 
pertinentes, também se incluem nas obrigações da CONTRATADA o seguinte: 

i. A execução dos serviços deverá atender às demandas descritas na planilha constante do item 2 
deste Termo de Referência; 

ii. Os serviços somente serão prestados mediante solicitação escrita, formalizada por servidor da 
SME, especialmente designado para tal; 

iii. A CONTRATADA assumirá qualquer responsabilidade pelos encargos judiciais ou extrajudiciais 
decorrentes da execução dos serviços objeto de avença, que tiver dado causa o(s) terceiro(s) pela 
mesma contratada(s); 

iv. Indenização por danos causados à SME ou a terceiros, decorrentes da prestação dos serviços em 
referência; 

v. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

vi. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência da SME; 
vii. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem na prestação de serviço, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 
preceitua o art. 65, § 1º, da Lei nº.8.666/93. 
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12 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA FINS DE CONTRATAÇÃO: 
 
12.1 A embarcação deverá estar Inscrita ou Registrada na Associação de Barqueiros do Município de 
Galinhos, conforme Lei Municipal nº 353/2011; 
12.2 Para cumprimento do item 12.1, a licitante deverá apresentar relação das embarcações nas 
quantidades necessárias para a execução de cada item(Rota) a qual contenha Nome da Embarcação e 
Nº do Título de Inscrição da Embarcação na Capitania dos Portos; 
12.3 A licitante deverá apresentar ainda: Título de Inscrição de Embarcação na Capitania dos Portos de 
cada embarcação indicada em sua relação de embarcações, bem como, Alvará de Licença de 
Transporte ou Declaração expedida pela Associação de Barqueiros de Galinhos, na qual ateste sua 
vinculação com tal associação, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 353/2011; 
12.4 Caso os Títulos de Inscrição de Embarcações, não estejam registrados em nome da Licitante, 
deverá ser apresentado Declaração expedida pelo proprietário da embarcação a qual demonstre a 
disponibilidade da embarcação para execução do contrato em nome da Licitante;  
12.5 A licitante deverá apresentar como Descrição de Atividade Econômica:  
 . Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal; e 
 . Transporte Escolar. 
12.6 A comprovação da inscrição do subitem anterior, deverá ser apresentada nos documentos de 
credenciamento da empresa na sessão de abertura de envelopes. 

  
13. - DAS SANÇÕES: 

 
13.1 A LICITANTE ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e demais que se 

fizerem pertinentes. 

 
14  DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO DA EQUAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

 14.1 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira serão adotados os critérios de revisão 
ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas; 

 14.2 O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar do término da vigência da proposta 
comercial apresentada ou a data do último reajustamento, de acordo com a Lei nº 10.192/01 e Lei 
8.666/93; 
14.3 O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-
M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo; 
14.4 Compete a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da cada reajuste a ser 
aprovado pela Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de cálculo 
do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 
 
15 – CONSIDERAÇÕESESPECIAIS: 
 

 15.1 A licitação utilizará o seguinte critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM; 
15.2 O local de partida dos Barcos, quando da prestação dos serviços, será no município de 
Galinhos/RN, conforme descrito em cada item do tópico II deste Termo de Referência, salvo 
determinação contrária e devidamente justificada pelo setor solicitante; 

 15.3 O combustível e as demais despesas como: manutenções da embarcação, pagamento do condutor 
e todas as despesas com encargos e impostos, inclusive trabalhistas e previdenciários correrão por 
conta da prestadora de serviços; 
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15.4 A embarcação deverá ter equipamentos de seguranças como: Extintores de incêndio do Co2 
e Pó Químico, caixa de materiais para primeiros socorros, Coletes Salva Vidas e bóias salva-
vidas, estes dois últimos, um para cada pessoa que estiver abordo; 
15.5 A prestação dos serviços engloba a condução dos barcos, por pessoa legitimamente capacitada, 
sendo de inteira responsabilidade do prestador de serviços, a veracidade dos documentos apresentados; 
15.6 O controle da prestação dos serviços será feito pelo condutor do barco, juntamente com a 
Coordenação Municipal de Transportes ou por representante autorizado da SME; 
15.7 A embarcação deverá utilizar identificação visual para confirmar a prestação dos serviços à 
Prefeitura Municipal de Galinhos/RN, identificação esta a ser definida e determinada conforme 
oportunidade e conveniência da Coordenação Municipal de Transportes ou por representante 
autorizado da SME; 
15.8 O mau comportamento do condutor ou o mau desempenho da embarcação por negligência do 
prestador de serviços será motivo ensejador de rescisão contratual; 
15.9 O prestador de serviços iniciará a execução dos serviços mediante o recebimento da Ordem de 
Serviço e/ou Requisição, devidamente assinada por servidor responsável, a ser emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos ou a Coordenação do Transporte Escolar; 
15.10 O prestador de serviços será responsável pelo estado de conservação da embarcação 
apresentado em licitação, bem como pelas ações, quando em serviço, de seus respectivos condutores, 
devendo atender todas as exigências que o serviço almejado exige especialmente no que diz respeito 
aos documentos de registro da embarcação na Marinha do Brasil, através de uma de suas Agencias 
Fluviais; 
15.11 Quando do período da execução do contrato o barco estará à disposição da SME e com 
exclusividade para a realização dos seus serviços; 
15.12 Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto deste Termo de Referência entre 
Pessoas Jurídicas. 
 
16 - DO LOCAL DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 
16.1 O local de abertura do processo licitatório dar-se-á na Prefeitura Municipal de Galinhos, situada 

Praça dos 03 Poderes, nº 717 - Bairro: Centro, Galinhos/RN. 

 
17 - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
17.1 O Contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2019 contado a partir da data de sua assinatura; 
17.2 Fica determinado que, o fiscal/gestor do contrato será indicado no ato de sua assinatura; 
17.3 Caso entenda a Administração Municipal, poderá ser necessária à exigência de garantia contratual 
para o referido serviço. 
 
18 -DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
18.1 O fiscal/gestor do contrato será o responsável do setor solicitante da contratação, sendo indicado a 
critério da SME; 
18.2 São atribuições mínimas do Fiscal/Gestor de Contrato: 

i. Acompanhar a execução físico‐financeira do contrato; 
ii. Atestar o recebimento e a qualidade dos serviços contratados se estes estiverem em 

conformidade com as especificações do respectivo objeto contratado; 
iii. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos 

de vigência e de execução; 
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iv. Requerendo formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos 
necessários, devidamente justificados; 

v. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informando sobre paralisações ou 
suspensões que ocorram no contrato; 

vi. Comunicar formalmente ao respectivo Gestor de Contrato e/ou Gestor de Convênio eventuais 
irregularidades após ter notificado formalmente a contratada em casos de descumprimento de cláusulas 
contratuais e anotar, em formulário próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes, relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

vii. Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais 
fornecidos e dos serviços prestados; 

viii. Estabelecer, juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalização. 
 

Galinhos/RN, em 01 de Julho de 2022. Aprovo o presente termo. 
  

 
 

JADSON SOUZA DE QUEIROZ FRANCINALDO DA SILVA CRUZ 
Secretário Municipal de Educação Prefeito Municipal 
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Processo nº 090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ****/2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DEGALINHOS/RN,E ALICITANTE**********. 

 
APREFEITURA  MUNICIPAL  DE GALINHOS/RN,  inscrito  no CNPJ sob  o  número  
08.110.991/0001-77sediadonaPraça03Poderes,717,Centro,CEPnº59.596-
000,Centro,Galinhos/RN,nesteatorepresentado peloPrefeito,osenhorFrancinaldo da Silva 
Cruz,brasileiro(a),casado(a),portadordaCarteiradaIdentidaden.º*******,expedidapelaSSP/RNedoCPFn.
º*************,residenteedomiciliadoàRua**************************, 
doravantedenominadaCONTRATANTE,ealicitante*********************,inscritanoCNPJsobonúmero*****
****************, com sede na ***********************, neste ato representada pelo seu sócio, 
**************** 
(nacionalidade),(estadocivil),(profissão),portadordaCarteiradeIdentidadenº.*********,expedidapela******
******, e do CPF/MF nº. ************, residente e domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 003/2022, 
Processo nº 090/2022, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002; aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, com suas 
alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL, COM CONDUTOR, 
DESTINADO A ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato, deR$.............................(..................................) mensais. 

 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão n° 003/2022 e na Cláusula Primeira deste instrumento são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 090/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas 
vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
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8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diplomalegal. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 

1. O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2019, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir oúltimo. 

2. É possível a prorrogação do prazo contratual por iguais e sucessivos períodos, na forma do 
art, 57, II da Lei nº8.666/93. 

3. É possível a subcontratação até o limite admitido pela administração. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá aoCONTRATANTE: 

 
1.1 - impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desteContrato; 

 
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 
 

1.3 –refazer os serviços que não apresentarem condições de garantia; 

 
1.4 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, a realização do serviço objeto desteContrato; 
 

1.5 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na realização dos serviços e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for ocaso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá àCONTRATADA: 

 
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, taiscomo: 

 
a) salários; 
b) seguros deacidentes; 
c) taxas, impostos econtribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte;e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas peloGoverno. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com oórgão; 

 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares doCONTRATANTE; 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a realização do serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peloCONTRATANTE; 

 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
realização do serviço; 

 
1.7 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da O.S (Ordem de Serviço), emitida pela Secretaria Municipal deAdministração. 
 

1.8 - efetuar nova realização dos serviços considerados inadequados, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço 
deAlmoxarifado; 

 
1.9 - comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário;e 

 
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregãonº 003/2022. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá,ainda: 

 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
oCONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na 
legislaçãoespecíficadeacidentesdetrabalho,quando,emocorrênciadaespécie,foremvítimasosseusem
pregados quando da realização do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas a realização do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência;e 

 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desteContrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com oCONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, oseguinte: 

 
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência desteContrato; 
 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essaatribuição. 

 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do Município de Galinhos/RN, em tempo hábil 
para a adoção das medidasconvenientes. 

 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 
fornecessário. 

 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do serviço caberá ao Gestor de Contratos 
da CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com a realização do serviço de que trata o objeto, está a cargo da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos 
do art. 7°, §2° do Decreto Municipal n° 001/2017.” 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. O pagamento de cada nota fiscal faturada referente ao serviço realizado será pago em até 30 
(trinta) dias após recebimentodessa. 

 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópiaautenticada. 
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3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
serviços prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas eaceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos desteContrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso depagamento. 

 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 
Onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX) 

365 

 
I = (6/100) 

 

365 
 

I = 0,0001644 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidasjustificativas. 

 
2. É possível a prorrogação do prazo contratual por iguais e sucessivos períodos, na forma do 
art, 57, II da Lei nº8.666/93. 
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3. É possível o reajustamento do contrato visando à manutenção das condições efetiva da 
proposta vencedora, nos termos do art. 55, III da Lei nº8.666/93. 

 
4. Em virtude da previsibilidadedas oscilações econômicas que podem acarretar o 
desiquilíbrio do contrato, o Município elege o Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM 
parareajuste. 

 
5. O contratopoderá ser reajustado após 12 (doze) meses daproposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº8.666/93. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 
sercontratado. 

 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partescontratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintessanções: 

 
1.1 -advertência; 

 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçãooficial; 
 

1.3 - multa de 0,3% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçãooficial; 

 
1.4 - multa de 0,2% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçãooficial; 

 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Galinhos/RN, por até 02 (dois)anos. 



31 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS - SETOR DE LICITAÇÃO 
PC 3 PODERES, 717, CENTRO, GALINHOS/RN  
CEP: 59596000 CNPJ: 08.110.991/0001-77  
Fone: 84 3552 0003 
e-mail: comissaolicitacao@galinhos.rn.gov.br 

 

 

 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a CONTRATADAque: 

 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto desteContrato; 

 
2.2 - não mantiver a proposta,injustificadamente; 

 
2.3 - comportar-se de modoinidôneo; 

 
2.4 - fizer declaraçãofalsa; 

 
2.5 - cometer fraudefiscal; 

 
2.6 - falhar ou fraudar na execução 

do Contrato; 2.7- não celebrar 

ocontrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no 

certame; 2.9- apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º8.666/93. 

 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidadesmencionadas. 

 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a seremefetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº8.666/93. 

 
2. A rescisão do Contrato poderáser: 

 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta)dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre amatéria. 

 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridadecompetente. 

 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampladefesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 003/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. Francinaldo Silva da Cruz, e da proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Macau/RN, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (dias) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Galinhos/RN,em de de . 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA(O) 
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Processo nº 090/2022 – PMG 

Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 
 

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A (NOMEDALICITANTE) inscritanoCNPJsobnº , nesteato 
representada   pelo (a)senhor(a) ,   portador(a)   doRG nº , vem 
PROPOSTA da seguinteforma: 

 
 

1.AcontabancáriadalicitanteénoBanco  ,Nº ,Agência , e o nosso 
telefone paracontatoé , fax ee-mail. 

 
1.1- O Prazo de Validade da Proposta é de 60 (Sessenta dias). 

 
1.2-DECLARAMOS que a confecção da proposta foi feita de maneira independente. 

 
1.3- DECLARAMOS que cumpriremos integralmente a solicitação do serviço, observando as especificações 

constantes na ordem de serviço, no local e hora estipulados pela unidade requisitante. 

 
Atenciosamente, 

 
Local/UF, ** de ******* de 2019. 

 
********************************* 

Diretor ou representante legal – RG/CP 
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Processo nº090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

************************************************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº. 003/2022 
DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2019. 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela licitante) 

 
 
 
 
 
 

Nomeoucarimbo:   
Cargooucarimbo:   
Nº. da cédula de identidade eórgãoemitente:   
CPF:    
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO MENOR 
(em papel timbrado dalicitante) 

 
 
 

******************************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. : 
*************************************** com sede na ***************************** (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº 003/2022, DECLARA 
expressamente, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº. 4.358/02, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Local/UF, ** de ************ de 2019. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela licitante) 

 
 

Nomeoucarimbo:   
Cargooucarimbo:   
Nº. da cédula de identidade eórgãoemitente:   
CPF:    
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
 Em caso afirmativo, assinalar a ressalvaacima. 
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Processo nº 090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
A ****************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. ************************ com sede na 

********************(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os 
fins da Pregão Presencial nº 003/2022, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 
para sua habilitação no presente certamelicitatório. 

 
**********/**** , ***** de ******** de2019. 

 
 
 

********************************************** 
(assinatura do responsável pelalicitante) 

 
 
 
 
 

Nomeoucarimbo:  
Cargooucarimbo:  
Nº da cédula de identidade eórgãoemitente:    
CPF:    

 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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Processo nº090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Pelopresente  instrumento,  ********************  (razão  social  da  licitante),  situada  àRua*************  
(endereço   completo)   ****************,   neste   ato   representada   
pelo***************(cargo),********************* (nome do responsável), **************** (nacionalidade, estado 
civil, nº da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e nº do CIC), CREDENCIA o Sr. 
************** (nome do credenciado), *********** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira de identidade, 
órgão expedidor, data de emissão, e nº do CIC) ****************, dando-lhe plenos poderes para, em nome 
desta licitante, dar entrada em documentação, formalizar propostas, dar lances, recorrer, desistir e tratar de 
todos os demais assuntos pertinentes à Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022. 

 
 

**************, *********** de **************** de 2019. 
 
 
 

*********************************** 
Assinatura e identificação 

(RECONHECER FIRMA) 
 
 
 
 

 
OBS.: Esta carta deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA LICITANTE. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
A ****************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. *********************** com sede 
na********************(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
da Pregão Presencial nº. 003/2022, DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 
Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 

**********/**** , ***** de ******** de2019. 
 
 
 

********************************************** 
(assinatura do responsável pelalicitante) 

 
 
 
 
 

Nomeoucarimbo:  
Cargooucarimbo:  
Nº da cédula de identidade eórgãoemitente:    
CPF:    

 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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Processo nº090/2022 – PMG 

Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 
 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 – PP - SRP ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ** de ****, a Prefeitura Municipal de Galinhos, com sede na Praça 03 Poderes, 717, Centro, 
Galinhos/RN, CEP nº 59.596-000, neste ato representado por seu Prefeito o senhor Francinaldo da Silva 
Cruz, inscrita no CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a(s) 
empresa ********************, nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 
001/2017 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 003/2022, RESOLVE registrar os preços para (objeto 
licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL, 
COM CONDUTOR, DESTINADO A ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

 
FORNECEDOR, ITENS, QUANTIDADES, UNIDADES, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL: 

 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade decondições. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 
ocompromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suascláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem declassificação. 

 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da O.S 
(Ordem de Serviço), emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado após a realização do evento, mediante apresentação de nota fiscal, discriminada 
de acordo com a nota de empenho. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa, 
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para finsliquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento de cada nota fiscal faturada referente ao serviço realizado será pago em 
até 30 (trinta) dias após recebimento dessa. 

 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 

 
EM= Encargos Moratórios 
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega do objetodeverá ser disponibilizado em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da ordem 
de serviço. 

 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 003/2022, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo daAdministração; 

 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicadaoficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcialdoobjetocontratado,recolhidanoprazode15(quinze)diascorridos,contadodacomunicaçãooficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadasjuntamentecomasdosincisos“II”e“III”,facultadaadefesapréviadointeressado,norespectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) diasúteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçõeslegais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/1993. 

 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dosmotivosecomprovantesapresentados,eseacomunicaçãoocorreuantesdopedidodofornecimento; 

 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade denegociação. 

 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
 A pedido, quando: 

 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo domaterial. 

 
 Por iniciativa do Município de Galinhos,quando: 

 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processolicitatório; 
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- por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro dePreços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
dePreços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos deladecorrentes. 

 
 Automaticamente: 

 
- por decurso de prazo de vigência daAta; 
- quando não restarem fornecedoresregistrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS ORDENS DESERVIÇOS 
Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Ata de Registro de Preços não poderá sofre nenhum tipo de acréscimo nos seus quantitativos. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam da cláusula segunda dessa ARP. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva realização dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/19 e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93, 10.520/2002 demais normas aplicáveis. 

 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Macau/RN, com exclusão de 
qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Galinhos/RN, ** de ********** de ****. 

 

MUNICÍPIO DE GALINHOS/RN 
C.N.P.J. Nº 08.110.991/0001-77 

FRANCIANLDO SILVA DA CRUZ 
PREFEITO 
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Processo nº 090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE CUMPRIRÁ INTEGRALMENTE A SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 
 
 
 

************************************************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 003/2022, 
DECLARA que cumprirá integralmente a solicitação do serviço, observando as especificações constantes na 
ordem de serviço, no local e hora estipulados pela unidade requisitante. 

 
 

Local/UF, ***** de ************ de 2019. 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela licitante) 

 
 
 
 
 

 
Nomeoucarimbo:   
Cargooucarimbo:   
Nº. da cédula de identidade eórgãoemitente:   
CPF:    

 
 

OBS.: Esta declaração poderá constar no corpo da proposta. 
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Processo nº090/2022 – PMG 
Pregão Presencial Nº 003/2022 – PP - SRP 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO QUE A CONFECÇÃO DA PROPOSTA FOI FEITA DE MANEIRA 
INDEPENDENTE 

 
 
 

************************************************************** (razão social na licitante), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 003/2022 
DECLARA que a confecção da proposta foi feita de maneira independente. 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2019. 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela licitante) 

 
 
 
 
 

 
Nome oucarimbo:_   
Cargooucarimbo:   
Nº. da cédula de identidade eórgãoemitente:   
CPF:     

 
 
 

OBS.: Esta declaração poderá constar no corpo da proposta 


